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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 
 

LEI N.º 5.876 DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
um crédito adicional por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 1.537.711,41 e 
dá outras providências”.  

 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria de 
Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 1.537.711,41 (um milhão quinhentos e trinta e sete mil  
setecentos e onze reais e quarenta e um centavos), de acordo com as classificações 
orçamentárias abaixo discriminadas. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

07.05.00                              ENSINO INFANTIL – RECURSOS PRÓPRIOS 
12.365.2002-1.116  Aquisição de Equiptos e Materiais Permanentes P/ Ensino Infantil 
270 - 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente      
Aplicação     200.0025                    R$ 137.711,41 
Fonte de Recurso   05 
 
12.365.2002-2.292  Funcionamento do Ensino Infantil 
277 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     210.0000                    R$ 12.000,00 
283 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     210.0000        R$  4.120,00 
Fonte de Recurso   01 
 
07.01.00                              ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSOS PRÓPRIOS 
12.361.2001-2.041  Funcionamento do Ensino Fundamental 
209 – 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     220.0000                    R$ 178.845,74 
Fonte de Recurso   01 
 
07.06.00                              CULTURA 
13.392.2002-2.088  Manutenção dos Serviços do Depto de Cultura 
304 – 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     110.0000                    R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso   01 
 
08.01.00                              SETOR DE VIAS URBANAS 
15.451.5002-2.319  Manutenção do Setor de Vias Públicas e Transporte 
319 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     110.0000                    R$ 15.774,00 
323 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     110.0000                      R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso   01 
 
08.02.00                              SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA 
15.452.5001-2.298  Manutenção do Setor de Limpeza Pública 
333 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     110.0000                    R$ 65.308,60 
336 - 3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Aplicação     110.0000                    R$ 15.200,00 
337 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Aplicação     110.0000                    R$ 79.214,59 
Fonte de Recurso   01 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 
 

 
08.05.00                              SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
15.453.5004-2.179  Administração do Sistema de Transporte Coletivo do Município 
355 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     110.0000                    R$ 100.000,00 
356 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     110.0000                    R$ 238.000,00 
Fonte de Recurso   01 
 
09.02.00                              SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM 
26.782.5003-2.289  Manutenção dos Serviços do Setor de Estradas de Rodagem 
379 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     110.0000                    R$ 40.000,00 
Fonte de Recurso   01 
 
04.01.00                              SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.7001-2.280  Manutenção Secretaria da Administração 
 66  - 3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física      
Aplicação     110.0000                    R$ 3.823,33 
 67  - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     110.0000                 R$ 224.699,67 
Fonte de Recurso   01 
 
04.02.00                              SETOR DE FINANÇAS 
04.122.7001-2.322  Manutenção dos Serviços de Informática 
 95  - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     110.0000                  R$ 144.134,04 
 
28.843.9002-0.006  Serviço da Dívida Interna - Geral 
 77  - 3.2.90.21.00  Juros Sobre a Dívida Por Contrato      
Aplicação     110.0000                  R$ 44.877,89 
Fonte de Recurso   01 
 
02.03.00                              CONSELHO TUTELAR 
04.243.4001-2.324  Manutenção do Conselho Tutelar 
 27  - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     110.0000                    R$ 1.500,00 
Fonte de Recurso   01 
 
06.01.00                              FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001-2.293  Manutenção do Sistema de Saúde 
173 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     310.0000                    R$ 35.000,00 
184 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     310.0000                    R$ 120.000,00 
Fonte de Recurso   01 
 
11.01.00                              SETOR DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS 
20.606.6001-2.297  Manutenção dos Serviços do Setor de Serviços Agrícolas 
415 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     110.0000                       R$ 4.345,24 
419 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     110.0000                       R$ 2.353,40 
Fonte de Recurso   01 
 
11.02.00                              SETOR DE MEIO AMBIENTE 
18.542.6006-2.169  Manutenção do Aterro Sanitário 
429 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     110.0000         R$  2.092,50 
 
18.541.6006-2.224  Gestão Ambiental do Município 
436 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     110.0000            R$  787,00 
440 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     110.0000         R$  2.330,00 
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18.542.6006-2.316  Manutenção do Cemitério 
442 - 3.3.90.30.00  Material de Consumo      
Aplicação     110.0000         R$  8.924,00 
Fonte de Recurso   01 
 
10.01.00                              SETOR DE ESPORTES E RECREAÇÃO 
27.812.3007-2.296  Manutenção dos Serviços do Setor de Serviços Agrícolas 
400 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     110.0000                      R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso   01 
 
05.01.00                              FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.4007-2.333  Implantação e Manutenção do Cartão Dignidade 
141 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     510.0000                      R$ 17.670,00 
Fonte de Recurso   01 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 1.537.711,41 (um milhão quinhentos e trinta e sete mil setecentos e onze reais e quarenta 
e um centavos), serão utilizados recursos oriundos de Excesso de Arrecadação - Fonte 05 – 
Federal e Fonte 01 – Recursos Próprios.  

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Agudos, 19 de agosto de 2024. 

 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI N.º 5.877 DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
um crédito adicional por Superávit no valor de 
R$ 130.231,93 e dá outras providências.” 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria 
de Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro, no valor de R$ 130.231,93 (cento e trinta mil duzentos e trinta e um reais e 
noventa e três centavos), de acordo com as classificações orçamentárias abaixo 
discriminadas. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

07.01.00    ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSOS PRÓPRIOS 
12.361.2001-1.113 Aquisição de Equiptos e Materiais Permanentes P/ Ensino Fundamental 
198 - 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente       
Aplicação   200.0025        R$ 41.163,88 
Fonte de Recurso 05 
 
12.361.2001-2.041 Funcionamento do Ensino Fundamental 
210 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação   200.0025        R$ 16.000,00 
Fonte de Recurso 05 
 
07.05.00    ENSINO INFANTIL – RECURSOS PRÓPRIOS 
12.365.2002-1.116 Aquisição de Equiptos e Materiais Permanentes P/ Ensino Infantil 
270 - 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente       
Aplicação   200.0025        R$ 62.288,59 
Fonte de Recurso 05 
 
12.365.2002-2.292 Funcionamento do Ensino Infantil 
284 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação   200.0025        R$ 10.779,46 
Fonte de Recurso 05 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 130.231,93 (cento e trinta mil duzentos e trinta e um reais e noventa e três centavos) 
serão utilizados recursos oriundos de Superávit Financeiro, de Fontes 05 (Convênios 
Federal – Vinculados). 

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Agudos, 19 de agosto de 2024. 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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                                                       DECRETO N.º 08516/2024, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 51.825,93 
(cinquenta e um mil e oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e tres centavos).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO176 50.000,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Aquisição de materiais de consumo e medicamentos, conforme autorizado no ofício 270/2024 CMA - SEC

Fonte de Recursos: 08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.302.1003.2003 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA154 1.825,93

Código de Aplicação: 3000179 - FAEC - Cirugias Eletivas (Redução de filas)
Suplementação para ajuste de funcional programática

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 51.825,93

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 10.301.1001.1001 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES145 50.000,00

Código de Aplicação: 1200000 - ALIENACAO DE BENS
Aquisição de materiais de consumo e medicamentos, conforme autorizado no ofício 270/2024 CMA - SEC

Fonte de Recursos: 08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.302.1003.2291 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA168 1.825,93

Código de Aplicação: 3000179 - FAEC - Cirugias Eletivas (Redução de filas)
Suplementação para ajuste de funcional programática

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 51.825,93

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

51.825,93

51.825,93

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 9 de agosto de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  9 de agosto de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
9.549.987,74

5,22 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 10.427.612,26
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08517/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 334.200,00 
(trezentos e trinta e quatro mil e duzentos reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2009 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA056 22.400,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para repasse às Entidades

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2002 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA114 68.500,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para repasse às Entidades

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA129 8.159,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de transporte SENAR

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO277 10.000,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para aquisição de fraldas para as Escolas Municipais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA283 13.410,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para pagamento de concertina para escola Nelson A. Ayub

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO333 50.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA337 5.700,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de serviços de roçadeiras em Domélia

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 15.453.5004.2179 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO355 100.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.05.00 - SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO379 50.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

.................................................................. - 20.606.6001.1123 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE408 531,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de tratorito que será utilizado no Setor Agrícola.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

.................................................................. - 20.606.6001.1123 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE408 5.500,00

Código de Aplicação: 1200000 - ALIENACAO DE BENS
Remanejamento de saldo para aquisição de tratorito que será utilizado no Setor Agrícola.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 334.200,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL058 290.900,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para repasse às Entidades e pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 08.244.4007.1129 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES113 8.159,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de transporte SENAR

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA209 23.410,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para pagamento de concertina para a  escola Nelson A. Ayub e aquisição de fraldas para as escolas do município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA323 5.700,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de serviços de roçadeiras em Domélia

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2

 p
e

ss
o

a
s:

  
F

E
R

N
A

N
D

O
 O

C
T

A
V

IA
N

I 
e

 M
A

R
L

I 
A

P
A

R
E

C
ID

A
 R

O
N

D
IN

A
 A

R
A

N
T

E
S

P
a

ra
 v

e
rif

ic
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s 
a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//
a

g
u

d
o

s.
1

d
o

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

a
ca

o
/9

7
A

6
-6

7
2

8
-3

0
3

9
-C

6
6

7
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

 9
7

A
6

-6
7

2
8

-3
0

3
9

-C
6

6
7



Município de Agudos Segunda-feira, 19 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1537 11

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO438 531,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de tratorito que será utilizado no Setor Agrícola.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

.................................................................. - 18.542.6006.1124 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE425 5.500,00

Código de Aplicação: 1200000 - ALIENACAO DE BENS
Remanejamento de saldo para aquisição de tratorito que será utilizado no Setor Agrícola.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 334.200,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

334.200,00

334.200,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 13 de agosto de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  13 de agosto de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
9.215.787,74

5,39 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 10.761.812,26
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2

 p
e

ss
o

a
s:

  
F

E
R

N
A

N
D

O
 O

C
T

A
V

IA
N

I 
e

 M
A

R
L

I 
A

P
A

R
E

C
ID

A
 R

O
N

D
IN

A
 A

R
A

N
T

E
S

P
a

ra
 v

e
rif

ic
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s 
a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//
a

g
u

d
o

s.
1

d
o

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

a
ca

o
/9

7
A

6
-6

7
2

8
-3

0
3

9
-C

6
6

7
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

 9
7

A
6

-6
7

2
8

-3
0

3
9

-C
6

6
7



Município de Agudos Segunda-feira, 19 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1537 12

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08518/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 22.217,00 
(vinte e dois mil e duzentos e dezessete reais ).

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA129 12.600,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de laudo do Corpo de Bombeiros para prédio CDI

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA397 1.300,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para adiantamento de viagens

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA400 7.117,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejmaneto de saldo para som/iluminação para final campeonato; loc. transporte para levar atletas para  competição em  outro município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA419 1.200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção de ponte na zona rural

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 22.217,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS119 12.600,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de laudo do Corpo de Bombeiros para prédio CDI

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO395 3.242,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para adiantamento de viagens; saldo para som/iluminação para final campeonato; loc. transporte para levar atletas 
para  competição em  outro município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES404 5.175,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejmaneto de saldo para som/iluminação para final campeonato; loc. transporte para levar atletas para  competição em  outro município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO415 1.200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção de ponte na zona rural

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 22.217,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

22.217,00

22.217,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 13 de agosto de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  13 de agosto de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
9.215.787,74

5,39 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 10.761.812,26
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08519/2024, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 33.122,65 
(trinta e tres mil e cento e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos).

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA127 16.945,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Saldo necessário para empenho de despesa com aluguel da sede da secretaria de desenvolvimento social.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.306.2006.2307 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO251 16.177,65

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Remanejamento necessário para empenho de ítens da merenda escolar na modalidade ensino médio.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 33.122,65

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA125 11.000,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento necessário para empenho de despesa com aluguel da sede da secretaria de desenvolvimento social.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA129 5.945,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento necessário para empenho de despesa com aluguel da sede da secretaria de desenvolvimento social.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.306.2006.2076 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO247 16.177,65

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Remanejamento necessário para empenho de ítens da merenda escolar na modalidade ensino médio.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 33.122,65

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

33.122,65

33.122,65

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 14 de agosto de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  14 de agosto de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
9.213.262,03

5,39 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 10.764.337,97
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08520/2024, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 2.525,71 
(dois mil e quinhentos e vinte e cinco reais e setenta e um centavos).

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33904500 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS511 2.000,00

Código de Aplicação: 1000114 - Audiovisual Filme - Lei Paulo Gustavo( Incentivo a Cultura)
Excesso de arrecadação proveniente de rendimentos de recursos recebidos da Lei "Paulo Gustavo", apurados de Abril a Julho de 2024.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33904500 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS511 525,71

Código de Aplicação: 1000115 - Geral - Lei Paulo Gustavo(Incentivo a Cultura)
Excesso de arrecadação proveniente de rendimentos de recursos recebidos da Lei "Paulo Gustavo", apurados de Abril a Julho de 2024.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 2.525,71

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

2.525,71

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 14 de agosto de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  14 de agosto de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
9.213.262,03

5,39 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 10.764.337,97
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08521/2024, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 26.880,00 
(vinte e seis mil e oitocentos e oitenta reais ).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO178 140,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Saldo necessário para abertura de adiantamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.302.1003.2291 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO166 20.000,00

Código de Aplicação: 3000016 - REDE SAUDE MENTAL-TETO MUNICIPAL (RSME)
Saldo para custeio de despesas com a campanha "Setembro amarelo".

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA303 5.440,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para contratação de locutor para evento festivo do município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO395 1.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Suplementação para custear despesas com adiantamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO398 300,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Suplementação para custear despesas com adiantamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 26.880,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO173 140,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo necessário para abertura de adiantamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 10.302.1003.2291 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA168 20.000,00

Código de Aplicação: 3000016 - REDE SAUDE MENTAL-TETO MUNICIPAL (RSME)
Remanejamento de Saldo para custeio de despesas com a campanha "Setembro amarelo".

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA304 5.440,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para contratação de locutor para evento festivo do município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA397 1.300,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Suplementação para custear despesas com adiantamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 26.880,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

26.880,00

26.880,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 15 de agosto de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  15 de agosto de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
9.099.297,93

5,45 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 10.878.302,07
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08522/2024, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 113.964,10 
(cento e treze mil e novecentos e sessenta e quatro reais e dez centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA010 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para aquisição de peças para manutenção em veículo da frota municipal.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA184 73.153,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Saldo para despesas com exames clínicos e de imagem para pacientes atendidos pelas UBS.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA419 998,40

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para aquisição de uniforme.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

.................................................................. - 18.542.6006.2169 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA430 39.312,70

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para despesa com locação de máquinas para serviços no aterro do município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 113.964,10

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2332 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA015 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de peças para manutenção em veículo da frota municipal.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 10.302.1003.2003 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA153 73.153,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Saldo para despesas com exames clínicos e de imagem para pacientes atendidos pelas UBS.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 18.512.6006.2335 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA449 39.312,70

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para despesa com locação de máquinas para serviços no aterro do município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO436 998,40

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de uniforme.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 113.964,10

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

113.964,10

113.964,10

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 15 de agosto de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  15 de agosto de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
9.099.297,93

5,45 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 10.878.302,07
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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